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PORTARIA DP/Nº   6284/2019. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de 
maio de 1969 e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447, de 
23.07.2012. 

CONSIDERANDO solicitação da Coordenadoria de 
Articulação Municipal para substituição de Agente 
Supridor deste DETRAN/PE. 

RESOLVE: 

Art.1º - Substituir os servidores abaixo na relação de 
Agente Supridor do DETRAN/PE:  

CIRETRAN LAJEDO – FERNANDO MARIANO DA SILVA 
matrícula nº 4042-8  em substituição a NILTON 
JURANDIR DE MORAES NETO matrícula nº  700.952-6  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE, CUMPRA-SE. 

 

Recife,  06  de  agosto de 2019. 

 
 
 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 

 
 


